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Diante do exposto, nota-se que o pagamento dos créditos 
de precatório em atraso foi integralmente disciplinado pela 
Constituição Federal e que a proposição ora examinada não 
se amolda a esse regramento, particularmente com o regime 
especial previsto nos artigos 101 a 105 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Além disso, a previsão contida no projeto, de abatimento 
do ICMS na aquisição de bens com utilização de créditos de 
precatórios, não se enquadra no conceito de permuta, que é um 
negócio jurídico por meio do qual as partes se obrigam, recipro-
camente, a entregar coisas.

Por outro lado, essa operação não configura espécie de 
compensação, pois não há credores e devedores recíprocos, 
tendo em vista que o sujeito passivo do referido tributo não é 
o adquirente da mercadoria, mas sim o comerciante, que deve 
apurar a quantia a pagar, considerando todas as operações 
realizadas em determinado período.

Para efetivar o pretendido abatimento do imposto com 
créditos de precatórios seria necessário que o credor do Estado 
(adquirente do bem) cedesse o seu direito ao devedor do ICMS 
(comerciante) a cada operação que realizasse.

Obviamente isso é inexequível e causaria enorme inse-
gurança jurídica, pois não há instrumento jurídico confiável a 
atestar, no momento da compra, que o adquirente da merca-
doria, efetivamente, é credor do Estado e que ele ainda não 
alcançou os limites fixados pelo § 2º do artigo 1º e pelo artigo 
3º da proposição.

A lei não pode, ademais, obrigar o comerciante a se tornar 
cessionário dos direitos creditórios (para posteriormente utilizá-
-los para abater o ICMS devido), porquanto o princípio da auto-
nomia da vontade constitui elemento essencial aos negócios 
jurídicos realizados entre particulares.

Em suma, o direito de crédito em face do Estado, fruto de 
uma sentença judicial, não equivale a moeda, não há como 
materializá-lo de molde a fracioná-lo a cada aquisição de bens 
que o credor realizar e não se pode obrigar o comerciante a 
aceita-lo como abatimento do imposto, cujo pagamento é da 
sua responsabilidade.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 485, de 2010, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

dezembro de 2017.

 VETO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 189, DE 2016

São Paulo, 28 de dezembro de 2017
A-nº 158/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei nº 189, de 2016, aprovado 
por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.088.

A propositura, de origem parlamentar, objetiva atribuir a 
denominação de “Tirreno da San Biagio – Tote” ao Posto de 
Serviço do POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão 
– de Mogi das Cruzes.

A despeito dos inegáveis méritos da pessoa que se pretende 
homenagear, bem ressaltados na justificativa apresentada, deixo 
de acolher a medida, pelos motivos abaixo expostos.

A Emenda nº 43, de 10 de novembro de 2016, acrescentou 
o § 6º ao artigo 24 da Carta Bandeirante, para atribuir à Assem-
bleia Legislativa competência concorrente com à do Governador 
do Estado para denominar próprio público.

No entanto, em decisão liminar proferida aos 2 de agosto 
de 2017, na ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo (autos nº 
2073870-54.2017.8.26.0000) foi determinada a suspensão da 
eficácia da supracitada norma, ao entendimento de que ela des-
respeita a cláusula pétrea da separação dos poderes, bem como 
o previsto no artigo 1º da Constituição Estadual e no artigo 25 
da Constituição Federal.

De acordo com a decisão do Tribunal Paulista, a atribuição 
de nome a prédios, equipamentos (praças, rodovias, dentre 
outros) e órgãos públicos se insere na gama de assuntos de 
natureza eminentemente administrativa e deve, por tal razão, 
ser exercida com exclusividade pelo Chefe do Poder incumbido 
da gestão administrativa do bem denominado.

Com efeito, a gestão administrativa do próprio estadual em 
análise insere-se na competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo (conforme artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição 
Estadual), de sorte que a iniciativa parlamentar afronta o princí-
pio da separação dos Poderes, inscrito no artigo 2º da Constitui-
ção Federal e no artigo 5º da Constituição Estadual.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 189, de 2016, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

dezembro de 2017.

 VETO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 675, DE 2017

São Paulo, 28 de dezembro de 2017
A-nº 159/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei nº 675, de 2017, aprovado 
por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.087.

De iniciativa parlamentar, a medida veda a alienação de 
espaços territoriais estaduais especialmente protegidos – ETE-
EPs, salvo nas hipóteses previstas na legislação federal.

Não obstante os elevados propósitos do Parlamentar, bem 
realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me 
compelido a negar-lhe sanção, pelas razões a seguir expostas.

A ordem constitucional atribui ao Chefe do Poder Executivo, 
com exclusividade, o exercício da direção superior da adminis-
tração estadual, bem como a prática dos demais atos de admi-
nistração (artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição Estadual).

Entre suas atribuições, insere-se a gestão dos bens públi-
cos, o que lhe confere a prerrogativa de avaliar, sob a ótica do 
interesse público, a conveniência da alienação de bens imóveis 
que integram o patrimônio da Administração Pública, com a 
necessária autorização legislativa, na forma prevista no artigo 
19, IV, da Constituição do Estado.

Portanto, cabe ao Parlamento, em última instância, exa-
minar a conveniência ou não da alienação de bens imóveis 
pertencentes ao Estado e sob o comando do Poder Executivo.

Entretanto, ao interditar, “a priori”, a alienação de determi-
nada categoria de imóveis, a proposição afronta a sistemática 
prevista na Constituição Estadual, segundo a qual compete ao 
Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo para 
alienação de imóveis públicos estaduais e ao Parlamento deli-
berar, posteriormente, sobre o assunto. Interfere, pois, nas suas 
atribuições, com violação ao princípio da separação e harmonia 
entre os Poderes.

Não se justifica, portanto, a vedação prévia e genérica 
prevista no artigo 1º da propositura, que impede o Parlamento 
de examinar os casos concretos e todos os fatores que foram 
considerados para a tomada da decisão administrativa pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Ao se opor à sanção do projeto, a Secretaria do Meio 
Ambiente manifestou que a alienação desses espaços territoriais 
não retira nenhuma das proteções ambientais já previstas pela 
legislação brasileira.

No caso específico das unidades de conservação, a aliena-
ção somente é possível se antes ocorrer a sua desafetação, que 
deve ser realizada em procedimento específico, estabelecido 
pela legislação, que prevê uma série de exigências para que 
isso ocorra.

Nesse sentido, o artigo 13 do Decreto nº 60.302, de 27 de 
março de 2014, que institui o Sistema de Informação e Gestão 
de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São 
Paulo – SIGAP, dispõe que a desafetação de unidade de conser-
vação somente poderá ser feita mediante lei específica e desde 
que a respectiva unidade tenha Plano de Manejo aprovado, que 
recomende tal medida, e que haja consulta pública e oitiva do 
respectivo conselho e do CONSEMA.

Portanto, todas as exigências previstas na proposição já 
estão abarcadas pela norma acima mencionada.

A citada Pasta asseverou, ainda, que, nos termos da legisla-
ção ambiental, os demais espaços territoriais estaduais especial-
mente protegidos não perdem esta condição pela transferência 
do domínio, pois a proteção ambiental incide sobre a área e a 
ela adere, ainda que seja transferida a terceiros.

Portanto, não procede a justificativa do projeto, pois sua 
aprovação não aumentará a proteção ambiental dessas áreas, 
sobre as quais já incidem diversas normativas, independen-
temente de quem seja o proprietário ou possuidor, como, por 
exemplo, o já aludido Decreto nº 60.302, de 2014, o Decreto 
nº 51.453, de 2006 (que cria o Sistema Estadual de Florestas – 
SIEFLOR), a Lei federal nº 11.428, de 2006 (que dispõe sobre a 
utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlân-
tica), a Lei nº 13.550, de 2009 (que dispõe sobre a utilização e 
proteção da vegetação nativa do Bioma Cerrado no Estado de 
São Paulo), a Lei federal nº 12.651, de 2012 (conhecida como 
Código Florestal), a Lei federal nº 9.985, de 2000 (que que 
regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição 
Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza – SNUC), e a Lei nº 9.605, de 1998 (que dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente).

Finalmente, diante do vício que macula o artigo 1º e, con-
sequentemente, o projeto em sua essência, o veto também deve 
recair sobre os demais dispositivos que o integram, em face do 
seu caráter acessório, do qual decorre a impossibilidade da sua 
autônoma sobrevivência.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei nº 675, de 2017, e fazendo-o publicar no Diário 
Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

dezembro de 2017.

 Veto Parcial a Projeto 
de Lei
 VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 33, DE 2017

São Paulo, 28 de dezembro de 2017
A-nº 160/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 33, de 
2017, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo 
nº 32.141.

De minha iniciativa, a propositura objetiva alterar: (i) a Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009 – que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado de que trata o 
inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual – para o fim de 
reduzir, no ano letivo de 2018, para 40 (quarenta) dias, o prazo 
estabelecido no § 1º do artigo 6º desta norma e (ii) a Lei Comple-
mentar nº 444, de 27 de dezembro de 1985 – que dispõe sobre 
o Estatuto do Magistério Paulista e dá providências correlatas – 
para prever que os concursos públicos para provimento de cargo 
de Professor Educação Básica II serão realizados sempre que 
esgotados os candidatos remanescentes do concurso em vigor.

O texto original sofreu modificações provenientes de apro-
vação de emendas oferecidas por ilustres representantes dessa 
Casa Legislativa.

Em que pese o apreço que sempre dispensei às judiciosas 
intervenções desse Parlamento, que buscam aprimorar as 
propostas de outros órgãos e Poderes do Estado remetidas à 
sua apreciação, não posso acolher as alterações promovidas 
pela Subemenda apresentada pelo Congresso de Comissões às 
Emendas números 3 e 4, fazendo recair o veto sobre o artigo 3º, 
pelas razões que passo a expor.

Os temas tratados na propositura se inserem no rol de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual e do artigo 61, 
§ 1º, inciso II, letra “c” da Constituição Federal.

O dispositivo ora vetado incluiu um parágrafo único no arti-
go 20 da Lei Complementar n° 1.093, de 2009 – que estabelece 
que o contratado na forma desta lei complementar ficará vincu-
lado ao Regime Geral de Previdência Social – para possibilitar 
ao contratado por tempo determinado e seus agregados a vin-
culação ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual - IAMSPE, tema que não guarda qualquer afinidade 
com a proposição original.

Conforme a consolidada jurisprudência do STF, “O poder 
de emenda parlamentar, justamente por não se confundir 
com o poder de deflagração do processo legislativo, não se 
detém sequer diante de matéria cuja iniciativa normativa seja 
reservada. Assegura-se ao Parlamento, assim, a possibilidade 
de ampliar, restringir ou modificar a proposta normativa enca-
minhada pelo titular do poder de iniciativa do processo de 
normogênese. (...) Assim qualificado o poder de emenda, anoto 
que a alteração da proposta legislativa sujeita a cláusula de 
reserva de iniciativa somente se legitima quando a modificação 
proposta – seja para ampliar, restringir, adequar ou adaptar 
o alcance do texto original –, guarda com ele estrita relação 
de afinidade temática. Nessa linha, esta Suprema Corte tem 
reiteradamente afirmado a inconstitucionalidade de alterações 

18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  143.000,00
 T O T A L 1  143.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   143.000,00
  1 3 143.000,00
 T O T A L   143.000,00
18004 POLÍCIA MILITAR
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  50.000.000,00
 T O T A L 1  50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 PROTEÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO   50.000.000,00
  1 1 50.000.000,00
 T O T A L   50.000.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  7.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  100.000.000,00
 T O T A L 1  107.000.000,00
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 2  3.000,00
 T O T A L 2  3.000,00
 T O T A L G E R A L   107.003.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   107.000.000,00
  1 1 107.000.000,00
23.273.0102.4534 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   3.000,00
  2 1 3.000,00
 T O T A L   107.003.000,00
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
 TRIBUTÁRIA-CAT
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 1  1.180.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  434.458.910,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  3.260.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  21.315.000,00
 T O T A L 1  460.213.910,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2000.5021 OPERAÇÃO TRIBUTÁRIA   460.213.910,00
  1 1 460.213.910,00
 T O T A L   460.213.910,00
20007 COORDENADORIA DE SERVIÇOS
 E TECNOLOGIA COMPARTILHADOS - CSTC
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  5.900.000,00
 T O T A L 1  5.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   5.900.000,00
  1 1 5.900.000,00
 T O T A L   5.900.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  2.946.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  8.000,00
 T O T A L 1  2.954.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5025 PAGAMENTO COMP. APOS.
 PENSÕES-EMP. PRIV. E   2.946.000,00
  1 1 2.946.000,00
09.274.0000.5027 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS   8.000,00
  1 3 8.000,00
 T O T A L   2.954.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  1.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  1.800,00
 T O T A L 1  2.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA   1.800,00
  1 3 1.800,00
11.333.2302.4230 QUALIFICAÇÃO REQUAL.
 PROFISSIONAL TRABA   1.000,00
  1 1 1.000,00
 T O T A L   2.800,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  10.000,00
 T O T A L 1  10.000,00
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 2  500,00
 T O T A L 2  500,00
 T O T A L G E R A L   10.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.273.0102.4538 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES   10.500,00
  1 1 10.000,00
  2 1 500,00
 T O T A L   10.500,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  97.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  23.000,00
 T O T A L 1  120.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.273.0102.4782 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 - CETESB   97.000,00
  1 1 97.000,00
18.541.2617.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   23.000,00
  1 1 23.000,00
 T O T A L   120.000,00
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51001 SECRETARIA DE GOVERNO
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  1.909.000,00
 T O T A L 1  1.909.000,00
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 2  21.000,00
 T O T A L 2  21.000,00
 T O T A L G E R A L   1.930.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5662 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   935.000,00
  1 1 935.000,00
09.273.0102.5663 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   995.000,00
  1 1 974.000,00
  2 1 21.000,00
 T O T A L   1.930.000,00
51003 CASA MILITAR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  208.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  49.000,00
 T O T A L 1  257.000,00

normativas incluídas por emenda parlamentar quando despro-
vidas de vínculo de pertinência material com o objeto original 
da iniciativa normativa submetida a cláusula de reserva.” (ADI 
5127/DF – destaques no original).

No mesmo sentido, confira-se, entre outras, as decisões 
proferidas nas seguintes ações: ADIs 1333/RS, 2583/RS, 2305/
ES, 3288/MG e 546/DF.

Considerando que as modificações provenientes da emenda 
parlamentar não guardam pertinência temática com a matéria 
versada no projeto, bem como a reserva de iniciativa legislativa 
conferida ao Chefe do Poder Executivo, o dispositivo em questão 
padece de vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa aos 
aludidos artigos 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual e 61, 
§ 1º, inciso II, letra “c” da Constituição Federal.

Sob outro prisma, ao opinar desfavoravelmente à sanção 
do aludido dispositivo, o Instituto de Assistência Médica ao Ser-
vidor Público Estadual - IAMSPE asseverou que a admissão dos 
contratados na forma da Lei Complementar n° 1.093, de 2009, 
seus dependentes e agregados, tal como definido na emenda 
parlamentar, não apresenta viabilidade econômico-financeira e 
impacta o equilíbrio atuarial do sistema, comprometendo sua 
funcionalidade, em potencial prejuízo à qualidade dos serviços 
prestados a um milhão e trezentos mil servidores estaduais e 
familiares.

Expostos os motivos que fundamentam o veto parcial que 
oponho ao Projeto de lei complementar nº 33, de 2017, e fazen-
do-os publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no 
§ 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto 
para o oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente 

da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de 

dezembro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.124, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social em 
Diversos Órgãos da Administração Pública, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 736.478.210,00 

(Setecentos e trinta e seis milhões, quatrocentos e setenta e 
oito mil, duzentos e dez reais), suplementar ao orçamento de 
Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de dezembro de 2017.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de dezembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  18.493.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  67.000.000,00
 T O T A L 1  85.493.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE   85.493.000,00
  1 1 85.493.000,00
 T O T A L   85.493.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  22.000.000,00
 T O T A L 1  22.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1315.4455 APOIO ADMINISTRATIVO   22.000.000,00
  1 1 22.000.000,00
 T O T A L   22.000.000,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 2  18.000,00
 T O T A L 2  18.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.273.0102.4533 COMPLEMENTAÇÃO
 APOSENTADORIAS PENSÕES-   18.000,00
  2 1 18.000,00
 T O T A L   18.000,00
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  44.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  19.000,00
 T O T A L 1  63.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.5873 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
 DO SISTEMA HIDRO   63.000,00
  1 1 63.000,00
 T O T A L   63.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  109.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  261.000,00
 T O T A L 1  370.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   261.000,00
  1 3 261.000,00
14.273.0102.6158 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTAD.
 E PENSÕES -   109.000,00
  1 1 109.000,00
 T O T A L   370.000,00




